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Recurso Voluntario

Acérdéo n° 3201-010.513 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 27 de abril de 2023

Recorrente ALIBEM ALIMENTOS S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

INTERPOSICAO DE RECURSO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NAO
CONHECIMENTO.

E .intempestivo, ndo devendo, portanto, ser conhecido, o recurso interposto
apos o prazo de trinta dias contados da data da ciéncia da decisdo de primeira
instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério, em razdo da intempestividade de sua interposicao.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Ana Paula Pedrosa
Giglio, Marcio Robson Costa, Tatiana Josefovicz Belisario, Matheus Schwertner Ziccarelli
Rodrigues (suplente convocado) e Hélcio Lafetd Reis (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte acima identificado em
decorréncia da decisdo da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade, esta manejada para se contrapor ao despacho decisério da
reparticdo de origem em que ndo se reconhecera o direito creditorio pleiteado, relativo a
Contribuicéo para o PIS ndo cumulativa.

De acordo com a Informacéo Fiscal, constataram-se as seguintes irregularidades:

a) os créditos da contribuicdo vinculados as receitas ndo tributadas no mercado
interno foram considerados indevidos, em razéo do fato de que a interessada ndo havia efetuado
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
 INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
 É intempestivo, não devendo, portanto, ser conhecido, o recurso interposto após o prazo de trinta dias contados da data da ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, em razão da intempestividade de sua interposição.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Ana Paula Pedrosa Giglio, Márcio Robson Costa, Tatiana Josefovicz Belisário, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues (suplente convocado) e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado em decorrência da decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, esta manejada para se contrapor ao despacho decisório da repartição de origem em que não se reconhecera o direito creditório pleiteado, relativo à Contribuição para o PIS não cumulativa.
De acordo com a Informação Fiscal, constataram-se as seguintes irregularidades:
a) os créditos da contribuição vinculados às receitas não tributadas no mercado interno foram considerados indevidos, em razão do fato de que a interessada não havia efetuado vendas não tributadas no mercado interno no período dos autos, em conformidade com o art. 17 da Lei nº 11.033/2004 e art. 16 da Lei nº 11.116/2005, segundo os quais somente são passíveis de ressarcimento créditos vinculados às vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da contribuição;
b) quanto às despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda foram excluídos da base de cálculo de apuração dos créditos os valores sem comprovação, bem como aqueles relativos a seguro, movimentação de carga e descarga, taxas administrativas, paletização, bracagem, recepção e expedição, vistoria, monitoramento, unitização, handling, transbordo, retirada e devolução de contêineres vazios, serviços de cross docking, serviços logísticos, vestir ou despir estoniquetes, remoção, remanejamento, mudança de navio, realocação de pátio, embarque, recuperação de frio, etc, pois, de acordo com os arts. 3°, inciso IX, e 15 da Lei nº 10.833/2003, somente dão direito a crédito as despesas de armazenagem de mercadorias e do frete contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto, quando o ônus for suportado pelo vendedor, não alcançando outras despesas portuárias e de transporte como a carga e descarga, a movimentação de mercadorias, a vistoria, o monitoramento etc.;
c) quanto ao cálculo do crédito presumido de atividades agroindustriais, a alíquota aplicada pelo contribuinte sobre o valor de aquisição dos insumos não estava de acordo com o art. 8º, § 3º, da Lei 10.925/2004, pois, na compra de bovinos e suínos vivos, classificado no Capítulo 1 da NCM, aplica-se a alíquota de 35%;
d) na apuração do crédito presumido, o contribuinte aplicara alíquota incorreta sobre o frete na compras de insumos, valor esse que deve ser incluído no custo de aquisição, devendo, portanto, sofrer a mesma tributação da mercadoria transportada;
e) divergência de valores entre aqueles apresentados nas planilhas elaboradas pelo contribuinte e os constantes dos balancetes, relativos a receitas e devoluções de exportação, devoluções de compra de suínos para abate e criação própria, miúdos, carne industrial, temperos e condimentos, materiais de embalagem e manutenção, compras de suínos, ração, soja, temperos e condimentos, devoluções de vendas, energia elétrica etc.;
f) foram excluídos do cálculo dos créditos aqueles extemporâneos referentes a bens e serviços não aplicados na produção (comissões sobre vendas, uniformes e equipamentos de proteção, seguros, despesas com alimentação e refeitório, comunicações e malotes, despesas com exportações, despesas de viagens e informática);
e) o contribuinte não efetuara corretamente o rateio proporcional dos créditos, no que tange à relação percentual existente entre as receitas tributadas no mercado interno e as receitas de exportação auferidas no mês.
Na Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu, em preliminar, o reconhecimento da nulidade do despacho decisório, e, no mérito, o reconhecimento integral dos créditos pleiteados, bem como a realização de diligência, a critério do julgador, e a produção posterior de provas, aduzindo o seguinte:
1) ausência de fundamentação motivacional/legal da suposta irregularidade no cálculo do rateio dos créditos, dada a falta de sua indicação efetiva, bem como falta de descrição precisa dos demais fatos considerados irregulares, comprometendo-se a ampla defesa e o contraditório;
2) grande parte dos produtos comercializados se dá no mercado interno, tratando-se, portanto, de produtos tributados, cuja glosa de créditos contraria o princípio da não cumulatividade;
3) no relatório fiscal, não se especificaram os documentos considerados não apresentados, impossibilitando a produção de provas que pudesse suprir essa alegada irregularidade;
4) as despesas portuárias inserem-se no conceito de armazenagem e frete em operações de venda, sendo necessárias à comercialização e à exportação dos produtos fabricados;
5) são essenciais à armazenagem as despesas com seguros das mercadorias, bem como aquelas relativas a recepção, expedição e movimentação de carga e descarga, bracagem, taxas administrativas, paletização, vistoria, monitoramento, unitização, handling, serviços de cross docking, envolvimento de estoniquetes, remoção de contêineres, realocação de pátio, despesas com embarque, recuperação de frio, transbordo, serviços logísticos, mudança de navio e remanejamento;
6) nos termos do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, no cálculo do crédito presumido da agroindústria, as empresa produtoras de bens de origem animal classificados nos capítulos 2 a 4 e 16, nos códigos 15.01 a 15.06 e 1516-10, devem aplicar a alíquota de 60% sobre o valor das aquisições de insumos, conforme jurisprudência do CARF;
7) quanto às despesas com frete tributadas pelas contribuições, trata-se de operações distintas e independentes das operações de aquisição de insumos, sendo, portanto, geradoras de crédito, pois apenas os bens adquiridos sem tributação se sujeitam ao crédito presumido, diferentemente dos demais gastos tributados inerentes e essenciais ao processo produtivo;
8) as divergências de valores registrados nos balancetes e nos Dacons decorrem das diferentes formas de apropriação em razão das competências;
9) conforme jurisprudência do CARF, o conceito de insumos no contexto da não cumulatividade das contribuições deve ser entendido de forma ampla, tendo-se em conta a essencialidade dos bens e serviços aplicados na produção, gerando direito ao desconto de crédito, ainda que extemporâneos, as comissões sobre vendas, os uniformes e equipamentos de proteção, seguros pagos na estocagem dos produtos, despesas com alimentação e refeitório, comunicações e malotes, despesas com exportações, despesas de viagens do pessoal da área comercial e informática;
10) as Leis nº 10.636/2002 e 10.833/2002 trazem previsão expressa de desconto de créditos com base no rateio proporcional relativamente à receita bruta auferida no mês, excluídas as devoluções de venda.
Junto à Manifestação de Inconformidade, o contribuinte carreou aos autos cópias de (i) notas fiscais de venda e de aquisição de bens e serviços, (ii) relatórios, (iii) planilhas, (iv) correspondências etc.
O acórdão da DRJ em que se julgou improcedente a Manifestação de inconformidade restou ementado nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS VINCULADOS À EXPORTAÇÃO.
Somente os créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação podem ser utilizados para dedução do valor da contribuição a recolher, ou compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. O saldo credor de PIS acumulado em virtude de vendas efetuadas no mercado interno somente pode ser utilizado para dedução do PIS devido em cada período de apuração, excetuando-se, a partir de 2005, os casos das vendas enquadradas no art. 17 da Lei nº 11.033/04.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
PEDIDO DE PERÍCIA OU DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do Impugnante, a realização de diligências ou perícia, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. VINCULAÇÃO DEPENDENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA.
Os julgados, mesmo quando administrativos, e a doutrina somente vinculam os julgadores administrativos de Primeira Instância nas situações expressamente previstas nas normas legais.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificado da decisão de primeira instância em 16/11/2017 (fl. 284), o contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 19/12/2017 (fl. 286) e requereu, em preliminar, a declaração de nulidade do despacho decisório, dada a ausência de fundamentação motivacional/legal, (i) por não elencar quais os insumos haviam sido glosados e (ii) por não identificar, taxativamente, as despesas de armazenagem, ou, alternativamente, a realização de diligência, a critério da turma julgadora.
No mérito, requereu o reconhecimento integral dos créditos, centrando sua defesa nas seguintes matérias: (i) utilização da jurisprudência como supressão de lacunas no Direito tributário e (ii) direito aos créditos relativos ao mercado interno.
Em 9 de maio de 2019, o Recorrente carreou aos autos lauto técnico de avaliação do uso de materiais e serviços no processo produtivo.
É o relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
O recurso é intempestivo, razão pela qual dele não se toma conhecimento.
De acordo com o Termo de Abertura de Documento (fl. 285), o acórdão recorrido foi disponibilizado na caixa postal do Recorrente em 31/10/2017, vindo ele a abrir o arquivo digital respectivo somente em 27/11/2017.
Segundo o Termo de Ciência Eletrônica por Decurso de Prazo (fl. 284), pela regra prevista na alínea �a� do inciso III do § 2º do art. 23 do Decreto nº 70.235/1972, a ciência da decisão recorrida se dera em 16/11/2017, tendo-se em conta que referida data é anterior àquela da efetiva abertura do documento referenciada no parágrafo anterior.
Os dispositivos legais atinentes à matéria assim dispõem:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)
(...)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
(...)
III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
(...)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Dessa forma, considerando que o decurso do prazo se dera em 16/11/2017, o Recorrente tinha até o dia 18/12/2017 para interpor o recurso, nos termos do art. 33 acima transcrito, o que veio a ocorrer somente no dia seguinte (19/12/2017), configurando-se, portanto, intempestiva a peça recursal.
O Recorrente alega, sem qualquer comprovação, que tomara ciência do acórdão recorrido em 27/11/2017 (fl. 289), alegação essa totalmente em desconformidade com os fatos acima constatados.
Diante do exposto, vota-se por não conhecer do recurso voluntário, em razão da intempestividade de sua interposição.
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis
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vendas ndo tributadas no mercado interno no periodo dos autos, em conformidade com o art. 17
da Lei n° 11.033/2004 e art. 16 da Lei n°® 11.116/2005, segundo 0s quais somente sdo passiveis
de ressarcimento créditos vinculados as vendas no mercado interno efetuadas com suspenséo,
isencgdo, aliquota zero ou ndo incidéncia da contribuicéo;

b) quanto as despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de
venda foram excluidos da base de célculo de apuracdo dos creditos os valores sem comprovacao,
bem como aqueles relativos a seguro, movimentacdo de carga e descarga, taxas administrativas,
paletizacdo, bracagem, recepcdo e expedigéo, vistoria, monitoramento, unitizacdo, handling,
transbordo, retirada e devolucdo de contéineres vazios, servi¢os de cross docking, servicos
logisticos, vestir ou despir estoniquetes, remog¢do, remanejamento, mudanca de navio, realocacao
de pétio, embarque, recuperacdo de frio, etc, pois, de acordo com os arts. 3°, inciso 1X, e 15 da
Lei n® 10.833/2003, somente ddo direito a crédito as despesas de armazenagem de mercadorias e
do frete contratado para entrega de mercadorias diretamente aos clientes, na venda do produto,
quando o 6nus for suportado pelo vendedor, ndo alcangando outras despesas portuérias e de
transporte como a carga e descarga, a movimentacdo de mercadorias, a vistoria, 0
monitoramento etc.;

c) quanto ao calculo do crédito presumido de atividades agroindustriais, a aliquota
aplicada pelo contribuinte sobre o valor de aquisi¢do dos insumos néo estava de acordo com 0
art. 8°, 8 3° da Lei 10.925/2004, pois, na compra de bovinos e suinos vivos, classificado no
Capitulo 1 da NCM, aplica-se a aliquota de 35%;

d) na apuracdo do crédito presumido, o contribuinte aplicara aliquota incorreta
sobre o frete na compras de insumos, valor esse que deve ser incluido no custo de aquisicao,
devendo, portanto, sofrer a mesma tributacdo da mercadoria transportada;

e) divergéncia de valores entre aqueles apresentados nas planilhas elaboradas pelo
contribuinte e os constantes dos balancetes, relativos a receitas e devolugbes de exportacéo,
devolucdes de compra de suinos para abate e criacdo prdpria, mitdos, carne industrial, temperos
e condimentos, materiais de embalagem e manutencéo, compras de suinos, racao, soja, temperos
e condimentos, devolugdes de vendas, energia elétrica etc.;

f) foram excluidos do calculo dos créditos aqueles extemporaneos referentes a
bens e servicos ndo aplicados na producéo (comissfes sobre vendas, uniformes e equipamentos
de protecdo, seguros, despesas com alimentacdo e refeitorio, comunicagdes e malotes, despesas
com exportacgdes, despesas de viagens e informatica);

e) o contribuinte nédo efetuara corretamente o rateio proporcional dos créditos, no
que tange a relacdo percentual existente entre as receitas tributadas no mercado interno e as
receitas de exportagédo auferidas no més.

Na Manifestagédo de Inconformidade, o contribuinte requereu, em preliminar, o
reconhecimento da nulidade do despacho decisério, e, no mérito, o reconhecimento integral dos
créditos pleiteados, bem como a realizagdo de diligéncia, a critério do julgador, e a producéo
posterior de provas, aduzindo o seguinte:

1) auséncia de fundamentagdo motivacional/legal da suposta irregularidade no
calculo do rateio dos créditos, dada a falta de sua indicacédo efetiva, bem como falta de descricao
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precisa dos demais fatos considerados irregulares, comprometendo-se a ampla defesa e o
contraditorio;

2) grande parte dos produtos comercializados se da no mercado interno, tratando-
se, portanto, de produtos tributados, cuja glosa de créditos contraria o0 principio da néo
cumulatividade;

3) no relatério fiscal, ndo se especificaram os documentos considerados ndo
apresentados, impossibilitando a producdo de provas que pudesse suprir essa alegada
irregularidade;

4) as despesas portudrias inserem-se no conceito de armazenagem e frete em
operacOes de venda, sendo necessarias a comercializacao e a exportacdo dos produtos fabricados;

5) sdo essenciais a armazenagem as despesas com seguros das mercadorias, bem
como aquelas relativas a recepcdo, expedicdo e movimentacdo de carga e descarga, bracagem,
taxas administrativas, paletiza¢do, vistoria, monitoramento, unitizacdo, handling, servicos de
cross docking, envolvimento de estoniquetes, remoc¢do de contéineres, realocacdo de patio,
despesas com embarque, recuperacdo de frio, transbordo, servicos logisticos, mudanca de navio
e remanejamento;

6) nos termos do § 3° do art. 8° da Lei n°® 10.925/2004, no calculo do crédito
presumido da agroinddstria, as empresa produtoras de bens de origem animal classificados nos
capitulos 2 a 4 e 16, nos cddigos 15.01 a 15.06 e 1516-10, devem aplicar a aliquota de 60% sobre
o0 valor das aquisi¢des de insumos, conforme jurisprudéncia do CARF;

7) quanto as despesas com frete tributadas pelas contribuicbes, trata-se de
operacdes distintas e independentes das operagdes de aquisicdo de insumos, sendo, portanto,
geradoras de credito, pois apenas os bens adquiridos sem tributacdo se sujeitam ao crédito
presumido, diferentemente dos demais gastos tributados inerentes e essenciais ao processo
produtivo;

8) as divergéncias de valores registrados nos balancetes e nos Dacons decorrem
das diferentes formas de apropriacdo em razdo das competéncias;

9) conforme jurisprudéncia do CARF, o conceito de insumos no contexto da nao
cumulatividade das contribuicGes deve ser entendido de forma ampla, tendo-se em conta a
essencialidade dos bens e servicos aplicados na producéo, gerando direito ao desconto de credito,
ainda que extemporaneos, as comissoes sobre vendas, os uniformes e equipamentos de protecéo,
seguros pagos na estocagem dos produtos, despesas com alimentagéo e refeitdrio, comunicagoes
e malotes, despesas com exportacdes, despesas de viagens do pessoal da area comercial e
informatica;

10) as Leis n° 10.636/2002 e 10.833/2002 trazem previsdo expressa de desconto
de créditos com base no rateio proporcional relativamente a receita bruta auferida no més,
excluidas as devolugdes de venda.
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Junto a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte carreou aos autos copias
de (i) notas fiscais de venda e de aquisicdo de bens e servicos, (ii) relatérios, (iii) planilhas, (iv)
correspondéncias etc.

O acérddo da DRJ em que se julgou improcedente a Manifestacdo de
inconformidade restou ementado nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 31/03/2008

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS VINCULADOS A
EXPORTACAO.

Somente os créditos apurados em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a
receita de exportagdo podem ser utilizados para dedugdo do valor da contribuigdo a
recolher, ou compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. O
saldo credor de PIS acumulado em virtude de vendas efetuadas no mercado interno
somente pode ser utilizado para dedugdo do PIS devido em cada periodo de apuragdo,
excetuando-se, a partir de 2005, os casos das vendas enquadradas no art. 17 da Lei n°
11.033/04.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008
PEDIDO DE PERICIA OU DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a requerimento
do Impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericia, quando entendé-las necessarias,
indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

DECISOES  ADMINISTRATIVAS.  VINCULACAO DEPENDENTE DE
DISPOSICAO LEGAL EXPRESSA.

Os julgados, mesmo quando administrativos, e a doutrina somente vinculam o0s
julgadores administrativos de Primeira Instancia nas situacdes expressamente previstas
nas normas legais.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 16/11/2017 (fl. 284), o
contribuinte interpds Recurso Voluntario em 19/12/2017 (fl. 286) e requereu, em preliminar, a
declaracdo de nulidade do despacho decisério, dada a auséncia de fundamentacédo
motivacional/legal, (i) por ndo elencar quais os insumos haviam sido glosados e (ii) por ndo
identificar, taxativamente, as despesas de armazenagem, ou, alternativamente, a realizacdo de
diligéncia, a critério da turma julgadora.

No mérito, requereu o reconhecimento integral dos créditos, centrando sua defesa
nas seguintes matérias: (i) utilizacdo da jurisprudéncia como supressao de lacunas no Direito
tributéario e (ii) direito aos créditos relativos ao mercado interno.
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Em 9 de maio de 2019, o Recorrente carreou aos autos lauto técnico de avaliacao
do uso de materiais e servigos no processo produtivo.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.
O recurso é intempestivo, razao pela qual dele ndo se toma conhecimento.

De acordo com o Termo de Abertura de Documento (fl. 285), o acorddo recorrido
foi disponibilizado na caixa postal do Recorrente em 31/10/2017, vindo ele a abrir o arquivo
digital respectivo somente em 27/11/2017.

Segundo o Termo de Ciéncia Eletronica por Decurso de Prazo (fl. 284), pela regra
prevista na alinea “a” do inciso III do § 2° do art. 23 do Decreto n°® 70.235/1972, a ciéncia da
deciséo recorrida se dera em 16/11/2017, tendo-se em conta que referida data é anterior aquela
da efetiva abertura do documento referenciada no paragrafo anterior.

Os dispositivos legais atinentes a matéria assim dispdem:
Art. 23. Far-se-a a intimacéo:

()

I11 - por meio eletrdnico, com prova de recebimento, mediante: (Redagdo dada pela Lei
n®11.196, de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida pela Lei n® 11.196, de
2005)

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. (Incluida
pela Lei n° 11.196, de 2005)

()

§ 2° Considera-se feita a intimagéo:

()
111 - se por meio eletrénico: (Redacdo dada pela Lei n® 12.844, de 2013)

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicilio
tributario do sujeito passivo; (Redacdo dada pela Lei n® 12.844, de 2013)

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no enderego eletrénico a ele
atribuido pela administracdo tributaria, se ocorrida antes do prazo previsto na alinea a;
ou (Redacdo dada pela Lei n° 12.844, de 2013)

()

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.
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Dessa forma, considerando que o decurso do prazo se dera em 16/11/2017, o
Recorrente tinha até o dia 18/12/2017 para interpor 0 recurso, nos termos do art. 33 acima
transcrito, o que veio a ocorrer somente no dia seguinte (19/12/2017), configurando-se, portanto,
intempestiva a peca recursal.

O Recorrente alega, sem qualquer comprovacédo, que tomara ciéncia do acordao
recorrido em 27/11/2017 (fl. 289), alegacéo essa totalmente em desconformidade com os fatos
acima constatados.

Diante do exposto, vota-se por ndo conhecer do recurso voluntario, em razdo da
intempestividade de sua interposicao.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis



